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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2019 Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio devidamente 
constituída pela Sra. Prefeita, na forma da Portaria nº 074/2019 para o ato da Sessão do Pregão Presencial nº 073/2019, 
cujo objeto visa o Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de materiais elétricos para uso das Secretarias 
Municipais de Córrego Fundo/MG, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital de 
convocação. Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento, por meio da 
apresentação do envelope 01 (Credenciamento), no horário indicado, as seguintes empresas: CASA BELO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 25.696.352/0001-54 com sede administrativa à Rua Cel José G D` 
Amarante Nº 86 A, Bairro:  Centro, na cidade de Formiga/MG, CEP: 35.570-000. Neste ato, representada por Mateus 
Rodrigues de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF: 079.989.246-75 residente e domiciliado à Rua Coronel José Gonçalves 
D´Amarante nº 86-A. Sendo o telefone da empresa: (37) 3322-3131 e-mail. vendas@casabelo.com.br; ELÉTRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 00.226.324/0001-42, com sede 
administrativa à Avenida Independência, Nº 6060, Bairro: Setor Aeroporto, na Cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.070-010. 
Neste ato, representada por João Paulo Henrique, pessoa física inscrita no CPF: 013.943.456-90, residente e domiciliado à 
Av. Sanitária, 42, Casa 03, Arcádia, Contagem-MG. Sendo o telefone da empresa: (62) 3924-6034 e-mail 
eletricaluz@hotmail.com. ORGANIZAÇÃOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ: 07.062.925/0001-06, com sede administrativa à Rua dezoito, Nº 215, Bairro: Milanez, na Cidade 
de Contagem/MG, CEP: 32.143.190. Neste ato, representada por Maycon Campos Dias pessoa física inscrita no CPF: 
075.324.216-86 residente e domiciliário à Rua Das Antenas, nº 36 Bairro Cruzeiro, na cidade do Ribeirão das Neves/MG. 
Sendo o telefone da empresa: (31) 3393-5019 e e-mail orgmsl@orgmls.com.br. CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 86.573.904/000-21, com sede administrativa à Rua Novo Horizonte, nº 500, Bairro Jardim 
Esplanada, na cidade de Arcos/MG, CEP: 35.588-000. Neste ato, representada por Ramon de Oliveira Paim, pessoa física 
inscrita no CPF: 116.390.556-90, residente e domiciliado à Rua Val Paraíso, nº 430, na cidade de Arcos/MG. Sendo o 
telefone da empresa: (37) 3351-3043 / 3351-3234 e e-mail: esteioarcos@yahoo.com.br. POLO COMERCIAL EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 24.507.460/0001-79, com sede administrativa à Rua Olinto Magalhães, Nº 1478, Bairro 
Dom Bosco, na Cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representado por Marcelo Diniz Aredes, pessoa física inscrita no 
CPF: 729.283.286-53, residente e domiciliário à Rua Tabapuã nº 479, Dom Bosco na Cidade de Belo Horizonte/MG. Sendo 
o telefone da empresa (31) 3044-6043 e e-mail polo@polocomercialme.com.br. R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ:21.329.429/0001-50, com sede administrativa à Rua Dr. Coutinho Cavalcanti, N°1.300, Sala 01, 
Bairro: Jardim Vieira, na cidade de São José do Rio Preto/SP, neste ato representado por João Alexandre Wiebeling, pessoa 
física inscrita no CPF: 746.255.190-04, residente e domiciliado à Rua Estrada da Graúna, Nº 320, Bairro Parque do Sabiá, 
Rodovia BR-153 KM52, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Sendo o telefone da empresa (17) 3224-3300, e-mail: 
licitacao@contattos.com ou contattos@contattos.com. RIBEIRÃO VERDE INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTICOS LTDA EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 13.322.944/0001-27, com sede administrativa à Rua Antônio 
Fernandes Figueroa, nº704, Bairro: Parque Industrial Lagoinha, na cidade de Ribeirão Preto/SP, neste ato representado por 
Diego Henrique dos Santos, pessoa física inscrita no CPF: 318.770.648-74, residente e domiciliado à Rua Adolfo Leandro, 
nº 281, Bairro: Geraldo Correia Carvalho, na cidade de Ribeirão Preto/SP. Sendo o telefone da empresa (16) 3969-2536 e-
mail ribeiraoverde.licita@gmail.com. Registra-se que todas as licitantes, estas: CASA BELO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO  LTDA, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI, ORGANIZAÇÃOES MSL 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, POLO 
COMERCIAL EIRELI, R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP e RIBEIRÃO VERDE INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTICOS LTDA EPP comprovaram a qualidade de ME/EPP nesta fase, e, portanto, usufruirão dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foram recebidos os envelopes 02 (proposta comercial) e 03 
(habilitação). Em seguida, passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. Após análise, verificou-se 
que todas as licitantes, sendo estas: CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  LTDA, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI, ORGANIZAÇÃOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, POLO COMERCIAL EIRELI, R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP e RIBEIRÃO 
VERDE INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTICOS LTDA EPP atenderam às exigências estipuladas no edital. 
Ato contínuo, iniciou-se a etapa de cadastramento das propostas e, posteriormente, a etapa de lances verbais. Encerrada 
a fase de lances verbais, as licitantes CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  LTDA, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI, ORGANIZAÇÃOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, POLO COMERCIAL EIRELI, R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP e RIBEIRÃO 
VERDE INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTICOS LTDA EPP foram declaradas vencedoras prévias, 
conforme descrição no relatório denominado “Fornecedores Vencedores”, composto de 10 (dez) páginas. Em análise ao 
último lance/preço apresentado e o termo de referência, constatou-se que o último lance apresentado na sessão, para cada 
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item, encontra-se dentro do preço que vem sendo praticado no mercado, bem como está abaixo do teto máximo de preço 
(percentual de desconto), atendendo ao exigido para o certame. Em seguida, passou-se à abertura dos envelopes 03 
(habilitação) e, após minuciosa análise da documentação, constatou-se que os documentos apresentados pelas licitantes 
CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  LTDA, ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI, 
ORGANIZAÇÃOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CASA 500 MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, POLO COMERCIAL EIRELI, R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP e RIBEIRÃO VERDE INSDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTICOS LTDA EPP estavam em pleno acordo com o Edital, e, portanto, foram declaradas 
habilitadas. Observa-se que a autenticidade das certidões digitais será conferida imediatamente após o encerramento da 
sessão. Diante disto e, nos termos do Art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02, considerando a renúncia expressa dos licitantes sobre 
a intenção de recorrer da decisão, o Pregoeiro delibera por adjudicar o objeto/itens a seus respectivos vencedores de acordo 
com o relatório “Resultado da apuração”. Pautando-se pelo princípio da celeridade, as licitantes serão intimadas de 
quaisquer decisões pelos e-mails supra. Em nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Romário José da Costa Pregoeiro Kellen Kariny e 
Silva Membro LICITANTES PRESENTES CASA BELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 25.696.352/0001-54 
Mateus Rodrigues de Oliveira CPF: 079.989.246-75 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETICOS EIRELI 
CNPJ: 00.226.324/0001-42 João Paulo Henrique CPF: 013.943.456-90 ORGANIZAÇÃOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 07.062.925/0001-06 Maycon Campos Dias CPF: 075.324.216-86 CASA 500 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CNPJ: 86.573.904/000-21 Ramon de Oliveira Paim CPF: 116.390.556-90 POLO 
COMERCIAL EIRELI CNPJ: 24.507.460/0001-79 Marcelo Diniz Aredes CPF: 729.283.286-53 R.D. VELANI ELÉTRICA-EPP 
CNPJ: 21.329.429/0001-50 João Alexandre Wiebeling CPF: 746.255.190-04 RIBEIRÃO VERDE INSDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTICOS LTDA EPP CNPJ: 13.322.944/0001-27 Diego Henrique dos Santos CPF: 
318.770.648-74 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 003/2020. MODALIDADE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 002/2020. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, o ato de Declaração de “Dispensa”, exarado 
neste feito, caracterizada pelo art. 26, da citada Lei, procedimento administrativo instaurado para contratação do Sr. 
DIJALMA SANTOS DA SILVA para locação dos imóveis situados à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 295 e 305, Bairro 
Santa Tereza, caracterizados como sendo os contidos nos lotes 04 e 05 da quadra 02, para instalação da Secretaria de 
Políticas Sociais e para realização de projetos, oficinas e outros, realizados pelo CRAS, por enquadrar-se nos termos do 
art. 24, X da Lei Federal n.º 8.666/93. Valor total: R$18.360,00. Córrego Fundo/MG, 10 de janeiro de 2020. Érica Maria Leão 
Costa – Prefeita. Córrego Fundo/MG, 10 de janeiro de 2020 Érica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

POLÍTICAS SOCIAIS 

RESOLUÇÃO Nº 029/2020 Dispõe sobre a Cerimônia de Posse dos Novos Membros do Conselho Tutelar de Córrego 
Fundo 2020/2023 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A. -, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 276 de 28 de abril de 2005 nos artigos 63; 64 ;65, Considerando o Edital nº 02 de 01 de 
agosto de 2019 que trata da abertura do Processo de seleção e escolha dos membros do Conselho Tutelar deste município; 
Considerando a Resolução nº 028 de agosto de 2019 que trata da homologação do resultado final das eleições unificadas 
do dia 06 de outubro de 2019; Considerando que todo processo de escolha dos novos conselheiros (as) Tutelares foram 
respeitados e em ordem documental por este Conselho (CMDCA). RESOLVE: Art. 1º - Mediante convocação dar Posse de 
mérito funcional a cinco (05) Conselheiros Titulares Eleitos como membros do Conselho Tutelar pelo mandato de 2020 a 
2023: 
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CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 1ª ELEITA 

MARCOS JOSÉ LEAL 2º ELEITO 

GILVANE MARIA DA COSTA FARIA 3ª ELEITA 

ROBERTA APARECIDA DA COSTA 4ª ELEITA 

JORDANIA DA CUNHA 5ª ELEITA 

Art. 2º - A Celebração de Posse ocorreu na data de 10 de janeiro de 2020, às 08:00 horas na sede do Conselho Tutelar, na 
Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 199 – Centro – CF/MG. Art. 3º - A Cerimônia de Posse foi aberta a participação 
pública. Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir, na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Córrego Fundo, 10 de janeiro de 2020 Maria Cristina da Silva Rodrigues Presidente do Conselho Municipal do Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
__________________________________________________________________________________________________ 
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